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PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ANGATtJBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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"ESTABELECE ORMAS PARA ENTREGA E CONTROLE DE 

ATEST ADOS MrnICOS APRESENTADOS OR SERVIDORES 

PlIBLICOS MUNI CI AIS, E DÁ OUTRAS ROVIDtNCIAS" 

LfilIO MOURA, Prefeito do Municí pio de Angatuba, do Es

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são' 

conferidas por Lei: 

Artigo lº) Todó servidor público municipal que se ausentar do 

trabalho por motivo de doença, deverá apresentar ates

tado médico junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura. 

Par~afo Único - Serão aceitos pela Administração so-

mente os ates taàos ques 

I- forem entregues no Setor de Pessoal com o prazo de 

48(quarenta e oito) h ,ras a pós a consllta médica; 

II- constarem o nome do se~vidor e CID(cÓdigo interna

cional de doenças) devidamente anotados no atesta

do. 

III- apresentarem "visto" e "de a cordott dos médicos con 

tratados pela Prefeitura, que se encontrem pres ta~ 

do s erviços junto ao Centro de s aúde local, no ca

so de a testados particulares e/ou de outros Muni c! 

pios. 

Artigo 2Q) No momento de entrega do a tes t ado será preenchido re-• 

querimento padrão pelo funci onário responsável pelo S~ 
, 

tor 4e Pessoal, o qual devera constar a assinatura do' 

requerente e rser devidamente protocolado no Setor cor

respondente. 
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Artigo 32) Na hipótese de irregularidade no atestado apresentado, 

a Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, 

comunicará o servidor requerente, o qual deverá imedia 

tamente se ap~esentar junto ao Setor de Pessoal para' 

que sejam tomadas as providências cabÍveiso 

Artigo 42) Não serão aceitos, sob hipótese alguma, os atestados' 

que não preencham os requisitos dispostos no art. lQ ' 

deste Decreto, salvo determinação do ~hefe do Executi

vo. 

Artigo 5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão 

re~ogadas as disposições em contrário. 
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